
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2026/2027
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Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS TERCEIRIZAVEIS TRABALHO TEMPORARIO LIMPEZA E
CONSERVACAO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARA SEAC, CNPJ n. 04.697.124/0001-29, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). BRUNO MOREIRA FERREIRA;
 
E

SIND DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP E SIM DO EST PA, CNPJ n. 05.046.362/0001-37, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FRANCISCO DE SOUSA BARROS;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de
01º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2027 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s)
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO E
SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS , com abrangência territorial em Abaetetuba/PA, Abel Figueiredo/PA,
Acará/PA, Afuá/PA, Alenquer/PA, Almeirim/PA, Altamira/PA, Anajás/PA, Ananindeua/PA, Anapu/PA,
Augusto Corrêa/PA, Aurora do Pará/PA, Aveiro/PA, Bagre/PA, Baião/PA, Bannach/PA, Barcarena/PA,
Belém/PA, Belterra/PA, Benevides/PA, Bonito/PA, Bragança/PA, Brasil Novo/PA, Brejo Grande do
Araguaia/PA, Breu Branco/PA, Breves/PA, Bujaru/PA, Cachoeira do Arari/PA, Cachoeira do Piriá/PA,
Cametá/PA, Capanema/PA, Capitão Poço/PA, Castanhal/PA, Chaves/PA, Colares/PA, Concórdia do
Pará/PA, Curralinho/PA, Curuá/PA, Curuçá/PA, Dom Eliseu/PA, Faro/PA, Floresta do Araguaia/PA,
Garrafão do Norte/PA, Goianésia do Pará/PA, Gurupá/PA, Igarapé-Açu/PA, Igarapé-Miri/PA,
Inhangapi/PA, Ipixuna do Pará/PA, Irituia/PA, Itaituba/PA, Itupiranga/PA, Jacareacanga/PA,
Juruti/PA, Limoeiro do Ajuru/PA, Mãe do Rio/PA, Magalhães Barata/PA, Maracanã/PA,
Marapanim/PA, Marituba/PA, Medicilândia/PA, Melgaço/PA, Mocajuba/PA, Moju/PA, Mojuí dos
Campos/PA, Monte Alegre/PA, Muaná/PA, Nova Esperança do Piriá/PA, Nova Timboteua/PA, Novo
Progresso/PA, Novo Repartimento/PA, Óbidos/PA, Oeiras do Pará/PA, Oriximiná/PA, Ourém/PA,
Pacajá/PA, Palestina do Pará/PA, Paragominas/PA, Pau D'Arco/PA, Peixe-Boi/PA, Placas/PA, Ponta
de Pedras/PA, Portel/PA, Porto de Moz/PA, Prainha/PA, Primavera/PA, Quatipuru/PA, Rurópolis/PA,
Salinópolis/PA, Salvaterra/PA, Santa Bárbara do Pará/PA, Santa Cruz do Arari/PA, Santa Izabel do
Pará/PA, Santa Luzia do Pará/PA, Santa Maria das Barreiras/PA, Santa Maria do Pará/PA, Santana
do Araguaia/PA, Santarém Novo/PA, Santarém/PA, Santo Antônio do Tauá/PA, São Caetano de
Odivelas/PA, São Domingos do Capim/PA, São Francisco do Pará/PA, São João da Ponta/PA, São
João de Pirabas/PA, São Miguel do Guamá/PA, São Sebastião da Boa Vista/PA, Senador José
Porfírio/PA, Soure/PA, Tailândia/PA, Terra Alta/PA, Terra Santa/PA, Tomé-Açu/PA, Tracuateua/PA,
Trairão/PA, Tucuruí/PA, Ulianópolis/PA, Uruará/PA, Vigia/PA, Viseu/PA e Vitória do Xingu/PA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - ATUALIZAÇÃO DA TABELA SALARIAL

As entidades sindicais signatárias, Sindicato Profissional e Sindicato Patronal, resolvem, por meio do
presente TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO vigente, atualizar a Tabela Salarial
da categoria, conforme valores e parâmetros acordados em negociação coletiva.

Parágrafo primeiro: A Tabela Salarial atualizada passa a vigorar nos termos do Anexo I deste Termo Aditivo,
que integra o presente instrumento para todos os fins de direito.

Parágrafo segundo:  Os valores constantes da tabela referida no caput substituem integralmente a tabela
anteriormente vigente, permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições previstas na
Convenção Coletiva de Trabalho, salvo disposição expressa em contrário neste Termo Aditivo.

Parágrafo terceiro:  A tabela salarial ora ajustada aplica-se a todos os empregados abrangidos pela
categoria profissional representada, vinculados às empresas integrantes da categoria econômica
representada pelo sindicato patronal signatário.

Parágrafo quarto: As empresas deverão observar os valores mínimos previstos na tabela anexa,
respeitando-se os cargos, funções e níveis ali estabelecidos, sem prejuízo de condições mais favoráveis já
praticadas.

Parágrafo quinto: O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos
financeiros a partir da data-base da categoria profissional, conforme pactuado entre as entidades
sindicais signatárias.

}

BRUNO MOREIRA FERREIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS TERCEIRIZAVEIS TRABALHO TEMPORARIO LIMPEZA E CONSERVACAO
AMBIENTAL DO ESTADO DO PARA SEAC

FRANCISCO DE SOUSA BARROS
PRESIDENTE

SIND DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP E SIM DO EST PA

ANEXOS
ANEXO I - TABELA SALARIAL 2026

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA AGE SINELPA

Anexo (PDF)

ANEXO III - LISTA DE PRESENÇA SINELPA

Anexo (PDF)
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https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013501_20262026_03_11T11_26_11.pdf
https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013501_20262026_03_11T11_32_20.pdf
https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013501_20262026_03_11T11_33_20.pdf


ANEXO IV - PUBLICAÇÃO EDITAL

AneAnexo (PDF)

ANEXO V - ATA AGE SEAC

Anexo (PDF)

ANEXO VI - LISTA DE PRESENÇA SEAC

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e
Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013501_20262026_03_11T11_34_40.pdf
https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013501_20262026_03_11T11_35_21.pdf
https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013501_20262026_03_11T11_36_00.pdf
https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013501_20262026_03_11T11_36_27.pdf
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CARGOS PISO 2025 REAJ. SALÁRIO PISO + REJ
ANALISTA DE SISTEMAS SÊNIOR R$ 14.725,210 5,00% R$ 15.461,47
ANALISTA DE SISTEMAS 2 (PLENO) R$ 9.352,567 5,00% R$ 9.820,20
ANALISTA DE SISTEMAS 1 (JÚNIOR) R$ 5.774,147 5,00% R$ 6.062,85
SECRETÁRIA NÍVEL SUPERIOR PLENO, RECPCIONISTA NIVEL SUPERIOR 
BILÍNGUE,

R$ 5.123,333
5,00% R$ 5.379,50

OPERADOR DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO R$ 4.197,287 5,00% R$ 4.407,15
SECRETÁRIA NÍVEL SUPERIOR JUNIOR, RECEPCIONISTA NÍVEL SUPERIOR. R$ 3.928,824 5,00% R$ 4.125,27
ELETROTÉCNICO, TÉCNICO OPERACIONAL E ELETRICISTA AFERIDOR. R$ 3.700,361 5,00% R$ 3.885,38
AUXILIAR ADMINISTRATIVO NÍVEL IV R$ 3.626,574 5,00% R$ 3.807,90
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ASSISTENTE DE LOGÍSTICA R$ 3.310,422 5,00% R$ 3.475,94
SECRETÁRIA NÍVEL MÉDIO II, AUXILIAR ADMINISTRATIVO III E OPERADOR DE
REDE

R$ 3.022,119
5,00% R$ 3.173,22

INSTRUTOR, MONITOR DE TREINAMENTO, ELETRICISTA DE ALTA TENSÃO R$ 2.760,303 5,00% R$ 2.898,32
SUPERVISOR, SUPERVISOR DE SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS, OFICIAL DE
MANUTENÇÃO

R$ 2.743,188
5,00% R$ 2.880,35

INSPETOR DE SERVIÇOS, AJUDANTE DE PRODUÇÃO DE GLP OPERADOR DE
INCINERADOR

R$ 2.404,460
5,00% R$ 2.524,68

FISCAL DE LIMPEZA, FISCAL DE SERVIÇOS, SECRETÁRIA NÍVEL MÉDIO I, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II, SUPERVISOR DE SECRETÁRIA NÍVEL MÉDIO I.

R$ 2.371,327 5,00% R$ 2.489,89
TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO, SOLDADOR E AUXILIAR DE ALFERIDOR, 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS; ENCARREGADO DE LIMPEZA, 
ENCARREGADO DE SERVENTE; ENCARREGADO DE ESTACIONAMENTO E 
ENCARREGADO, TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TEC. DE 

R$ 2.358,073

6,79% R$ 2.518,19
INSTALADOR/TELEFONIA FUNÇÃO IRLA/OSC R$ 2.321,962 6,79% R$ 2.479,62
MONTADOR DE MÓVEIS, PEDREIRO, ELETRICISTA, CARPINTEIRO, PINTOR, 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO, ENCANADOR, ALMOXARIFE, TRATORISTA,
ARQUIVISTA, ARTIFICE, DIGITADOR

R$ 2.189,519
6,79% R$ 2.338,19

TELEFONISTA R$ 2.064,618 6,79% R$ 2.204,81
ATENDENTE, TELE-ATENDENTE, AUXILIAR ADMINISTRATIVO I,  DEDETIZADOR, 
CONTROLADOR DE PRAGAS, AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
CONTROLADOR SANITÁRIO AMBIENTES II, OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES, 
RECEPCIONISTA, COZINHEIRO E INSPETOR ESCOLAR, AUXILIAR DE SECRETÁRIA,  
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO EM GERAL(ÂMBITO EXTERNO/TOMADOR DE 

R$ 1.983,35

6,79% R$ 2.118,02



JARDINEIRO, COLETOR DE LIXO, LIMPADOR DE CANAIS E BUEIROS ORIUNDOS 
DE ESGOTOS – PODADOR DE ÁRVORES, COLETOR DE ENTULHO ORIUNDO DE 
ESGOTO, FRENTISTA, REVISOR DE EXTINTOR NÍVEL I, RECARGA DE EXTINTOR 
NÍVEL II, RES TES TE HIDROSTÁTICO NÍVEL III, AUXILIAR HIDROJATO E 

R$ 1.904,003

6,79% R$ 2.033,28
PORTEIRO, ASCENSORISTA, MANOBRISTA, OPERADOR DE CARGA, FISCAL DE 
SHOPPING, FISCAL DE LOJA, FISCAL DE CONDOMÍNIO, FISCAL DE EVENTOS, 
FISCAL DE TERMINAL DE PASSAGEIRO, VIGIA, MENSAGEIRO, CONTINUO, 
ORIENTADOR DE PÁTIO, GARAGISTA, AGENTE DE PORTARIA, AGENTE DE 
SEGURANÇA SOCIO EDUCATIVA, AUX. DE OPERAÇÃO I, II E III, OPERADOR 
MONITORADOR DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, CONTROLADOR 
SANITÁRIO AMBIENTES I, TRATADOR DE ANIMAIS EM AMBIENTES 
ZOOLÓGICO, AGENTE DE BILHETERIA, ESTORQUISTA, TÉC.INVENTARIO CAIXA 

R$ 1.722,226

6,79% R$ 1.839,17
AUXILIAR DE ELETRICISTA, AUXILIAR TÉCNICO DE REFRIGERAÇÃO, AUX. DE 
PRODUÇÃO; GARÇON; ZELADOR; AUXILIAR DE CONTROLE DE PRAGAS; AUX. DE 
ALMOXARIFADO; OFFICE-BOY; SERVENTE DE LIMPEZA URBANA E DEMAIS 
PROFISSIONAIS DE LIMPEZA URBANA;OPERADOR DE FOTO COPIADORA; 
CARREGADOR COPEIRO; LAVADEIRA, PASSADEIRA; MERENDEIRA, e AUXILIAR 
DE COZINHA; AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO, AGENTE DE LIMPEZA, AGENTE DE 
SERVIÇOS PATRIMONIAIS, E DEMAIS PROFISSIONAIS COMO: (SERVENTE, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, FAXINEIRO, VARREDOR DE RUA, LAVADOR DE 
VEICULOS,AJUDANTE GERAL, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO EM GERAL(ÂMBITO 
INTERNO DA EMPRESA EMPREGADORA)

R$ 1.586,868

6,79% R$ 1.694,62
ASSISTENTE SOCIAL R$ 2.500,000 5,00% R$ 2.625,00
OPERADOR DE CENTRAL DE CONTROLE E EMERGÊNCIA R$ 2.506,428 5,00% R$ 2.631,75
GUARDIÃO DE PISCINA R$ 1.807,342 6,79% R$ 1.930,06
MANTENEDOR DE PCI (PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO) R$ 2.506,428 5,00% R$ 2.631,75
MAQUEIRO R$ 2.357,109 6,79% R$ 2.517,16
OPERADOR MONITORADOR DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO R$ 1.722,214 6,79% R$ 1.839,15
OPERADOR MONITORADOR DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO I R$ 2.066,671 6,79% R$ 2.207,00
OPERADOR MONITORADOR DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO ll R$ 2.372,092 5,00% R$ 2.490,70
ANALISTA DE SUPORTE R$ 4.071,701 5,00% R$ 4.275,29
ANALISTA DE SUPORTE l R$ 4.098,675 5,00% R$ 4.303,61
ANALISTA DE SUPORTE ll R$ 5.123,333 5,00% R$ 5.379,50
COLETOR DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS (+40% DE INSALUBRIDADE) R$ 1.586,868 6,79% R$ 1.694,62

SALARIAL


